
    Nº 2211, quinta-feira, 11 de maio de 2023

 

LEI Nº 9.384, DE 11 DE MAIO DE 2023.
 

Denomina Rua Elza Radun Pensky no Bairro Vila
Nova.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1° Denominar-se-á Rua Elza Radun Pensky, a lateral da Rua São Firmino,
Rua"C" (trechos I, 2 e 3) do loteamento "Residencial Penski II" (0011999882), com dimensões de
12,00 x 370,78 metros, no Bairro Vila Nova.

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 272/2021

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Adilson Girardi.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016903295 e o
código CRC 7B3B0F77.

 

LEI Nº 9.383, DE 11 DE MAIO DE 2023.
 

Denomina via pública para fins exclusivos de
endereçamento postal, “Servidão Arminda
Fagundes de Lara”, situada no bairro Rio Bonito.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1° Denominar-se-á Servidão Arminda Fagundes de Lara, a lateral da Rua
Gustavo Nass, sexta lateral à direita, sentido centro-bairro, ao lado do n° 147, no bairro Rio Bonito.

 

Art. 2º A denominação prevista no caput deste artigo possui fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, “a” e “b”, da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja
redação foi dada pela Lei nº 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 9/2023

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Diego Machado.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016902792 e o
código CRC FFFC1D63.

 

LEI Nº 9.382, DE 11 DE MAIO DE 2023.
 

Denomina Estrada Mário Bächtold, a lateral à
esquerda da Estrada Blumenau, em frente ao
Cemitério de Imigrantes da Colônia Dona
Francisca, na Área Rural de Joinville.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1° Denominar-se-á Estrada Mário Bächtold, a lateral à esquerda da Estrada
Blumenau, em frente ao Cemitério de Imigrantes da Colônia Dona Francisca, objeto da
Regularização Fundiária "Mariane Radtke e outros”, com as dimensões de 12,00 x 659,00 metros,
na Área Rural de Joinville.

 

Art. 2º Fica revogada a Lei nº 9.108, de 11 de fevereiro de 2022.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 33/2023

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereadora Tânia Larson e

Vereador Adilson Girardi.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016901275 e o
código CRC E124777B.

 

LEI Nº 9.381, DE 11 DE MAIO DE 2023.
 

Altera o Parágrafo único, do Art. 6º-A , da Lei nº
5.387, de 16 de dezembro de 2005, que dispõe
sobre as atribuições da função gratificada de
Assistente de Controle Interno.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º O Parágrafo Único, do artigo 6º-A, da Lei nº 5.387, de 16 de dezembro de
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º-A (...)

Parágrafo único. Os servidores designados para a função gratificada de Assistente
de Controle Interno terão por atribuição o exame da prestação de contas dos recursos públicos
concedidos a qualquer título, a análise e emissão de pareceres de atos de pessoal, acompanhamento
das solicitações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e outros órgãos de controle
externo, suporte administrativo aos processos de auditoria, bem como o apoio nas demais
atribuições da Controladoria-Geral do Município, nos termos da Lei nº 5.045/2004." (NR)

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 43/2023
Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016900812 e o
código CRC DBA874F6.

DECRETO Nº 54.883, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Sandra Paula Pires Santana, matrícula 58.800, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016912211 e o
código CRC 2A271692.

DECRETO Nº 54.872, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Andreia Adriana Fossile, matrícula 58.797, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016908469 e o
código CRC 3DEBA5F7.

DECRETO Nº 54.888, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Cristiane Aline Linck da Cruz Santos, matrícula 58.804, no cargo de Auxiliar de
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Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016913011 e o
código CRC 995B79B0.

DECRETO Nº 54.887, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Analie do Rocio dos Santos, matrícula 58.803, no cargo de Auxiliar Escolar.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016913002 e o
código CRC 3D2CF210.

DECRETO Nº 54.886, de 11 de maio de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de maio de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 16 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tamara Caetano, matrícula 99.693, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016912987 e o
código CRC 11124274.

DECRETO Nº 54.882, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Brenda Caroline Borghezan, matrícula 58.801, no cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016912161 e o
código CRC 5B3EDC34.

DECRETO Nº 54.881, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Sharmaine Aparecida da Costa, matrícula 58.778, no cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016911990 e o
código CRC 0E38F7AD.

DECRETO Nº 54.884, de 11 de maio de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE,  no exercício de suas atribuições, em
conformidade com a Lei nº 9.379, de 08 de maio de 2023,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
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4.178.945,62 (quatro milhões, cento e setenta e oito mil, novecentos e quarenta e cinco reais e
sessenta e dois centavos) no orçamento vigente da Secretaria de
Educação, na seguinte classificação orçamentária de despesa:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de 

Aplicação
Valor

6001
Secretaria da

Educação-SED
12.361.4.2.3172

Processos
Administrativos do

Ensino Fundamental-
SED 

5432 *** 3.3.90
R$

4.178.945,62

TOTAL R$
4.178.945,62

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da  tendência de excesso de arrecadação provocada por transferências da União para a
complementação ao VAAT (Valor Aluno Ano Total), destinadas ao custeio de ações da Secretaria
de Educação, com fundamento no § 1º, inciso II, do art. 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

 

Art. 3º Os valores de tendência de excesso de arrecadação somente serão
comprometidos após o efetivo ingresso dos recursos.

 

Art. 4º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Demonstrativo de Excesso de arrecadação (0016873213).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016909836 e o
código CRC 6C6E503E.

DECRETO Nº 54.880, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Vinicius Augusto Barbosa Sebastião, matrícula 58.791, no cargo de Professor
Educação Infantil e Ens Fund Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016909918 e o
código CRC 5F3DBC3A.

DECRETO Nº 54.885, de 11 de maio de 2023.

 Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei nº 9.374, de 04 de maio de 2023, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente da
Secretaria de Cultura e Turismo – SECULT, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), na
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seguinte dotação:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor (R$)

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.5.2.3263

Criação, difusão,
fomento, incentivo e

manutenção de
ações culturais -

SECULT

100 127 3.3.90 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
Aplicação Valor (R$)

36001
Fundo Municipal de
Incentivo a Cultura -

FMIC
13.392.5.2.3308

Fomento
Cultural - FMIC

100 303 3.3.90 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016909873 e o
código CRC F0874CE5.

DECRETO Nº 54.879, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 16 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Adilson Oliveira da Silva, matrícula 58.794, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016909788 e o
código CRC 443EC89A.

DECRETO Nº 54.878, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Jefferson Camargo da Silva, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016909777 e o
código CRC D86618EC.

DECRETO Nº 54.877, de 11 de maio de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de maio de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 15 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rafael Zoppi Campane, matrícula 99.692, para o cargo de Médico Plantonista
Cardiologista .

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016909686 e o
código CRC 73C8F6BF.

DECRETO Nº 54.876, de 11 de maio de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
15 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eduardo Martins Ferraz, matrícula 58.796, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016909655 e o
código CRC B3D0C395.

DECRETO Nº 54.875, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Ana Julia Klinger Jesus, matrícula 58.795, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016909643 e o
código CRC 8A12CD3B.

DECRETO Nº 54.874, de 11 de maio de 2023.

Promove demissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o artigo 166, inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Joinville, da Lei Complementar 266/08;

 

Considerando  à decisão judicial proferida nos autos nº 0314219-
26.2016.8.24.0038;

 

Demite do cargo público ocupado, no Hospital Municipal São José:

 

Fernando Cesar de Miranda, matrícula 99.223, do cargo de Agente Administrativo, a partir
de 10 de maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016909596 e o
código CRC 44251D52.

DECRETO Nº 54.861, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:
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- Juliana Narcizo, matrícula 58.785, no cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016904027 e o
código CRC DB59AED8.

DECRETO Nº 54.862, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 19 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Marina Thomaz Fernandes, matrícula 58786, no cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016904095 e o
código CRC 3F4CD4DE.

DECRETO Nº 54.863, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

-Dayse Porto da Silva Freire, matrícula 58.787, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016904117 e o
código CRC B2981E70.

DECRETO Nº 54.864, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Sarah Yasmin Carneiro Eggert, matrícula 58.430, no cargo de  Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016904235 e o
código CRC 91F88BC0.
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DECRETO Nº 54.865, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Sulliani Lima da Silva, matrícula 58.788, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016904326 e o
código CRC AAAE96E6.

DECRETO Nº 54.866, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Tatiane dos Santos Fagundes, matrícula 58.790, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016904345 e o
código CRC 37501541.

DECRETO Nº 54.867, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Leticia Campanholi Chaves, matrícula 58.789, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016904747 e o
código CRC EDF275DD.

DECRETO Nº 54.868, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Susana Willemann, matrícula 58534, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016904923 e o
código CRC 85D229C9.

DECRETO Nº 54.869, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Mariane Cristina Gonçalves, matrícula 58.691, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016905053 e o
código CRC F56CAC36.

DECRETO Nº 54.870, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Vanessa Antunes Maciel, matrícula 58.792, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016908432 e o
código CRC 45CD16E0.

DECRETO Nº 54.871, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Letícia Beier, matrícula 58.793, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016908450 e o
código CRC 77A42E17.

DECRETO Nº 54.873, de 11 de maio de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Glenda Taise Valois Fantin Rodrigues, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2023, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016909583 e o
código CRC 718C8AE9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 159/2023

 

Nomeia os fiscalizadores para os contratos
administrativos vigentes firmados entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados,
firmados entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de publicação da
presente portaria, nos termos que seguem:
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CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

01/2023
Fornecimento estimado de Gasolina Comum para a
Câmara de Vereadores de Joinville, no ano de 2023.

Clovis Donizete
Alves

 
Paulo Sérgio de

Simas Horn

Bethânia
Duarte
Felippe

Macicieski

 
09/2023

Contratação de empresa para fornecimento de materiais e
elétricos e materiais e equipamentos de áudio, video e

CFTV, para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Itens 01, 02, 03, 04,
05, 08, 09, 10 e 13:

Rinaldo Barbosa
 

André Guilherme
Teuber

 
Item 18:

Nion Maron
Dransfeld

 
Débora da Cunha

Kirst Meyer

Itens 01,
02, 03, 04,
05, 08, 09,

10 e 13:
João

Batista de
Souza

 
Item 18:

Paulo
Sérgio de

Simas Horn

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 08 de maio de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/05/2023, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016909401 e o
código CRC EA30C471.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 386/2023 - SED.GAB
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Joinville, 11 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Steffany Oliveira Rosa, matrícula nº 46053, para exercer a
função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Morro do Meio, a partir de 11 de
maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2023, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016822638 e o
código CRC 10F0454F.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 057/2023

A Controladoria-Geral do Município, representada pelo Diretor Executivo, no
exercício de suas atribuições, de acordo com o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.219/2022, e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
05/23, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 15/05/2023, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0016887245, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/05/2023, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016897253 e o
código CRC 3450498E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

 

PORTARIA Nº 304/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 682/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa  MX Terraplenagem e Locações
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 27.329.008/0001-52, cujo objeto é a prestação de serviço com
Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras.

 

Fiscais

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 53840;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.
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Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/05/2023, às 19:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016865297 e o
código CRC BD26824A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 128/2023

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos
oriundos do Processo de Edital de Credenciamento
nº 036/2023, referentes à Credenciamento de
Leiloeiros.
 

O Secretário Municipal da Administração, Ricardo Mafra, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, à Instrução Normativa nº 04/2022,
aprovada pelo Decreto nº 51.742/2022 e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a C omissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos oriundos do Processo de Edital de Credenciamento
nº 036/2023, referentes à Credenciamento de Leiloeiros:

 

I - Charlene Neitzel - matrícula 41922 - titular

II - Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula 46096 - titular

III - Gilberto Giesel - matrícula 54729 - titular

IV - Rosane de Freitas - matrícula 38476 - suplente

V - Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - suplente

VI - Elvis Laureano Ricardo - matrícula 53814 - suplente.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
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observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

XIII - Realizar sorteio, conforme item 2.3 e 2.3.1, constante do Termo de
Referência - 0016296121/2023 -  SAP.ARC.AUN.

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

 

I - Charlene Neitzel - matrícula 41922 - titular

II - Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula 46096 - titular
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III - Gilberto Giesel - matrícula 54729 - titular

IV - Rosane de Freitas - matrícula 38476 - suplente 

V - Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - suplente

VI - Elvis Laureano Ricardo - matrícula 53814 - suplente.

 

Art. 5.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas nas Instruções Normativas nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 51.742/2022
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, dispostas
nas Instruções Normativas nº 01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada
pelo Decreto nº 43.907/2021, e Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 51.742/2022 e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria

 

Art. 7.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 07:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016771264 e o
código CRC 452AD9E9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 397/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do  Centro de
Educação Infantil Bianca Carolina Pinheiro.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
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legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Eliete Borba Lopes - matrícula: 36.419;
Eidi-Cris Fabichaki Santos - matrícula: 27.828 e Manoela Cristina de Souza - matrícula 45.645,
para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Bianca Carolina Pinheiro.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 638/2020 - SED.GAB, de 23/10/2020.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2023, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016896372 e o
código CRC D8B4B806.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URP/SEINFRA.URP.NAD

Portaria nº 305/2023 

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
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Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 662/2023, titulares e suplentes, de acordo com o Decreto Nº 28017/2016, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa H7 Engenharia e Construtora Ltda, cujo objeto refere-se
a prestação de serviço com motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública
realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº
726/2022, ficando constituída conforme abaixo se apresenta:

 

Fiscais Titulares:

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

Teodoro Lima - matrícula nº 53.356

John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Fiscal Suplente:

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245

Fernando Cisz - matrícula nº 27791

 

Responsáveis pela Certificação de Documento Fiscal:

Fiscal:

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Suplentes:

Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663

Suplentes:
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Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/05/2023, às 19:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016867955 e o
código CRC 6AC0FDD5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 
PORTARIA Nº 276/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
151/2023, oriundo do Pregão Eletrônico nº 522/2022, firmada entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Delonix Serviços e Locações Ltda, inscrita no
CNPJ sob o nº 43.997.437/0001-54, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
no serviço de manutenção corretiva e preventiva de jardinagem, ficando assim constituída:

 

Unidade de Obras

Titular: Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19321 - Coordenador

Suplentes: Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56983 - Gerente

     

Unidade da Rodoviária

Titular: Juca Jaraceski - Matrícula nº 54999 - Gerente

Suplentes: Murilo Grun - Matrícula nº 45314 - Coordenador
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Núcleo Administrativo

Titular: Janaína Sauer - Matrícula nº 55.871

Suplentes: Luiza Lacerda Lins - Matrícula nº 18.249

                   Eliane Vinatti - Matrícula nº 55.769

                   

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/05/2023, às 19:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016644621 e o
código CRC FFCC7A33.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

Portaria nº 307/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve:

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
39/2023 - empresa CUSTÓDIO REFRIGERAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
05.842.540/0001-36, referente a contratação de empresa especializada na execução de serviços
de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o
fornecimento de peças, na forma da  Pregão Eletrônico nº 626/2022, ficando assim constituída:

 

Unidade de Apoio às Unidadades Regionais de Obras / Núcleo
Administrativo

Titular: Luiza Lacerda Lins - Matrícula nº 18.249

Suplentes: Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511

       

Unidade de Obras:

Titular: Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321

Suplente: Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana - Matrícula nº 38.374

 

Unidade da Rodoviária:

Titular: Murilo Grun - Matrícula nº 45.314

Suplente:  Juca Jaraceski - Matrícula nº 54.999
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Alexandre Eleutério, Matrícula nº 42.663.

Suplentes:

Márcia Pacheco Reinert - Matrícula nº 24.869

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula nº 41.511 

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3° - Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

Unidade de Pavimentação:

Titular : Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24.242

Suplente: Michele Reali Tomás – Matrícula nº 21.471

 

Unidade de Obras (Oficina)
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Titular: Marcionei Roecker - Matrícula nº 24343

Suplente: Mauro Célio Maurício - Matrícula nº 22161

 

Unidade de Drenagem 

Titular: Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845

Suplente: Cassiano Garcia da Silva  – Matrícula nº 14.392

 

Unidade da Limpeza Urbana:

Titular: Marília Gasperin dos Santos - Matrícula nº 56.676

Suplente: Magali Sueli Larsen -  Matrícula nº 17.808

 

Unidade de Iluminação Pública:

Titular: Thiago Soares Molina - Matrícula nº 46.382

Suplente: Bruno Myagushicu - Matrícula nº 57.014

 

Unidade de Transportes

Titular: Arnaldo Linhares - Matrícula nº 25.697

Suplente: Lara Mina Victalvino - Matrícula nº 56.216

 

Unidade de Banco de Projetos

Titular: Claudia Marina Pereira - Matrícula nº 42.014

Suplente: Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332

 

Gabinete do Secretário

Titular: Vilma Zunino - Matrícula nº 44.383

Suplente: Fabiano Lopes de Souza - Matrícula nº 56.537

       

Art. 4° -  Compete aos Subfiscais:

 

I - conhecer e observar o disposto no Termo de Contrato nº
39/2023 0015450379

II - acompanhar e fiscalizar o cumprimento do Termo de Referência;

III - auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria, quanto a medição dos
serviços, manifestando-se sempre que solicitado;
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IV - aprovar, quando for o caso, as "fichas técnicas" por escrito;

V - aprovar, quando for de interesse da Administração, a execução dos serviços
que incluam a substituição de peças, componentes  ou  acessórios;

VI - reportar para a Unidade Administrativa qualquer descumprimento contratual.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada
a Portaria nº 244/2023 SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD, publicada em 10 de abril de 2023 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2190.

   

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/05/2023, às 19:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016885573 e o
código CRC D9C669CF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

 

PORTARIA Nº 303/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 683/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa   C R Artefatos de Cimento
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 01.650.178/0001-40, cujo objeto é contratação de serviço de
manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco
retangular de concreto e meio-fio, executadas por 2 (duas) equipes simultâneas,
preferencialmente na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Sudeste.

 

Fiscais

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;
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Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 53840;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/05/2023, às 19:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016865374 e o
código CRC DDA88E6B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 160/2023

 

Nomeia os fiscalizadores para as atas de registro de
preços vigentes firmadas entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar as atas de registro de preços abaixo relacionadas,
firmadas entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de publicação da
presente portaria, nos termos que seguem:
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ATA DE
REGISTRO
DE PREÇOS

OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

05/2023
Fornecimento de equipamentos, acessórios e materiais

elétricos para a Rádio Câmara e equipamentos de CFTV
para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Rinaldo Barbosa
Amaral

 
André Guilherme

Teuber

Felipe
Fernando

Faria

06/2023
Fornecimento de equipamentos, acessórios e materiais

elétricos para a Rádio Câmara e equipamentos de CFTV
para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Rinaldo Barbosa
Amaral

 
André Guilherme

Teuber

Felipe
Fernando

Faria

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 10 de maio de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/05/2023, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016909484 e o
código CRC B688AAD1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 107/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da Segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Yeline Garcia Berrey, matrícula 56.376, os
servidores:

 

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47.308, indicação dos servidores da área;

Emanuella Souto Arrosi, matrícula 47.914, indicação dos servidores da área;

Luciane Freitas Veiga, matrícula 51.448, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Josiane Andreata Sudatti, matrícula 48.159, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 11/05/2023, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016896792 e o
código CRC 7D8676A8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 396/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Mundo Azul.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Edineia Fatima Duarte Duffeck -
Matrícula: 28.800; Rafaela Dutra Santos Mertens - Matrícula: 45.779; Bruna Possenti Leal -
Matrícula: 45.684 e Rosangela Maria de Alemeida Rufatto - Matrícula: 27.840, para compor a
Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de Educação
Infantil Mundo Azul.   
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Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 1056/2019 - SED.GAB , de 15/10/2019.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2023, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016884744 e o
código CRC BE8C842D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URP/SEINFRA.URP.NAD

Portaria nº 306/2023 

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 687/2023, titulares e suplentes, de acordo com o Decreto Nº 28017/2016, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa CR Artefatos de Cimento Ltda, cujo objeto refere-se
a contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas,
paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 1 (uma) equipe,
preferencialmente na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, na
forma do Pregão Eletrônico nº 832/2022, ficando constituída conforme abaixo se apresenta:
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Fiscais Titulares:

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

Teodoro Lima - matrícula nº 53.356

John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Fiscal Suplente:

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245

Fernando Cisz - matrícula nº 27791

 

Responsáveis pela Certificação de Documento Fiscal:

Fiscal:

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Suplentes:

Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663

Suplentes:

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/05/2023, às 19:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016884652 e o
código CRC FD89C8C7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 146/2023/SMS

 

 A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021 e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização dos Termos de Contrato oriundos do Credenciamento Universal Edital nº
362/2022 (0013184379), celebrado com Município de Joinville por intermédio do Fundo Municipal
de Saúde de Joinville que versa sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços Médicos na
Especialidade de Oftalmologia para Atendimento à Demanda dos Usuários do SUS:

I -  Área de Regulação:

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula 46.473 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula 42.030 (titular); e

c) Aline Michels May do Rosário, matrícula 42.208 (suplente).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Adenilson Juarez Borges, matrícula 48.134 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula 47.995 (titular);

c) Doriane Rosa Lemke, matrícula 48.852 (titular);

d) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula 41.474 (titular);

e) Zenaide Fernandes Machado, matrícula 22.424 (suplente);

f) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula 44.237 (suplente); e

g) Allan Abuabara, matrícula 31.689 (suplente). 
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Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo V, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

 

Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.
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Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto n. 43.907, de
26 de agosto de 2021, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 11/05/2023, às 12:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016846829 e o
código CRC 8A281F30.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA Nº 974/2023

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato nº 538/2023, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Liceri Comércio de
Produtos em Geral Ltda., cujo objeto é a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual –
EPI’s.

 

Rosilda Bez Batti - Matrícula 41.038

Luiz Fernando Medeiros Oliveira - Matrícula 50.330

Anderson de Pinho - Matrícula 73.522

Mariane Maria Braz - Matrícula 45.727
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Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato. 

 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016912710 e o
código CRC 733ADFEB.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

 

Portaria nº 27/2023
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O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.296, de 04 de janeiro de 2021,
 

 

RESOLVE

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços, proveniente do Pregão
Eletrônico nº 851/2022, firmada entre o Município de Joinville – Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR e a empresa TB Suprimentos para Informática Ltda,
inscrita no CNPJ nº 24.291.879/0001-36, que tem por objeto a futura e eventual aquisição
de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos
de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Marilene Bulla, matrícula nº 39.844 – Fiscal Efetivo

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Fiscal Efetivo

Eliete Maria de Souza Kress, matrícula n° 28.984 – Fiscal Efetivo

Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço, Autorizações de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – Atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade;

III – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – Manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou Termo
de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas;
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V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – Rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de
Preços, Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou do Termo de Contrato;

VIII – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 10/05/2023, às 18:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016387213 e o
código CRC C8B5C2BB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 106/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Juliana Thon, matrícula 55.748, os servidores:

 

Darlei Pereira do Nascimento, matrícula 29.168, indicação dos servidores da
área;

Jorgete Retzlaff de Vasconcelos, matrícula 25.120, indicação dos servidores da
área;

Selma Lucia Barbosa Watanabe, matrícula 44.400, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Claudia Neubauer, matrícula 44.332, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 11/05/2023, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016896728 e o
código CRC 004952C0.

 

EDITAL SEI Nº 0016910508/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚLICA Nº 13/2023

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o
Presidente da Comissão de Saúde, Assistência e Previdência Social convocam a Audiência
Pública para apresentação da Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Saúde referente ao o
1º Quadrimestre de 2023, conforme Lei Complementar nº 141/2012, Art. 36 § 5º, a ser realizada no
dia 29 de maio de 2023 (segunda-feira) às 14:00 horas, no Plenário Arinor Vogelsanger da Câmara
de Vereadores de Joinville – Avenida Hermann August Lepper, n°1100.

 

Comissão de Saúde, Assistência e Previdência Social, 10 de maio de 2023.
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Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Henrique Deckmann

Presidente da Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/05/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016910508 e o
código CRC 4D61B5BF.

 

EXTRATO SEI Nº 0016632466/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015138423 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Bona Gente Comercial Ltda
- inscrita no CNPJ nº 01.150.822/0001-11, que versa sobre Aquisição de vestimentas e
equipamentos, a serem utilizados pelos Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS, no exercício de suas atribuições administrativas, de apoio e
operacionais na fiscalização de trânsito - na forma do Pregão Eletrônico nº 724/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito de Joinville  nº:  948/2023 -
 27.6001.6.181.5.2.3344.0.339000 - Fonte 612 - Recursos Superávit Convênio de Trânsito -
Prefeitura. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0016440668 -  DETRANS e Memorando nº 0016811885 - SAP.CVN.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016632466 e o
código CRC 94A236F5.

 

EXTRATO SEI Nº 0016864911/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016864785 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Centerdata Análises de
Sistemas e Serviços de Informática Eireli - inscrita no CNPJ nº 02.596.872/0001-90, que versa
sobre aquisição de Desktops (computadores de mesa), Monitores e Notebooks para o
Município de Joinville conforme, Padrões de Especificação Técnica - na forma do Pregão
Eletrônico nº 732/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindoa seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito de Joinville nº 941/2023 -
 27.61001.6.122.3.2.3341.0449000 - Fonte 10606 - Superávit Recursos Diretamente Arrecadados
pela Administração Indireta e Fundos - Autarquias. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Ofício nº 0016690936 - DETRANS.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016864911 e o
código CRC 72141CFC.

 

EXTRATO SEI Nº 0016864227/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013103688 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Apoio Materiais de
Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre aquisição de
materiais de construção - ferragens - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 374/2022. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 887/2023 -
 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário-Educação; 888/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário-Educação; 889/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário-Educação; 964/2023 -
 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 5432 - Transferências do FUNDEB - Complementação
da União - VAAR (aplicação em outras despesas da Educação Básica). Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária
SEI nº 0016620939 - SED.UMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016864227 e o
código CRC B59B563B.
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EXTRATO SEI Nº 0016864168/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015446308 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Josiane de Moraes - inscrita
no CNPJ nº 05.551.439/0001-26, que versa sobre contratação de empresa especializada na
confecção e instalação de itens de serralheria - na forma do Pregão Eletrônico nº 775/2022.. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº 507/2023 -
0.6001.12.361.4.2.2168.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação; 517/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação; 557/2023 - 0.6001.12.363.4.2.3166.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários; 575/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências
de Impostos - Educação; 576/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 136 - Salário
Educação; 577/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB
- (aplicação em outras despesas da Educação Básica); 582/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000
- Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação; 583/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em
outras despesas da Educação Básica); 584/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 136 -
Salário Educação; 887/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário
Educação; 888/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário
Educação; 889/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário
Educação; 901/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 319 - Transferências do FUNDEB
- (aplicação em outras despesas da Educação Básica); 902/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000
- Fonte 319 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação
Básica); 903/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 319 - Transferências do FUNDEB -
(aplicação em outras despesas da Educação Básica); 964/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 -
Fonte 5432 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR (aplicação em
outras despesas da Educação Básica). Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 0016685269 -
SED.UMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016864168 e o
código CRC 988A9AA1.

 

EXTRATO SEI Nº 0016849646/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013103776– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Hr Construtora e Comércio
de Telas Ltda - inscrita no CNPJ nº 15.484.657/0001-49, que versa sobre aquisição de
materiais de construção - ferragens - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 374/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria nº: 887/2023 -
  0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000  Fonte 336 - Recursos Superávit Salário - Educação; 888/2023 -
  0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 336 - Recursos Superávit Salário - Educação; 889/2023 -
  0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 336 - Recursos Superávit Salário - Educação; 964/2023  -
  0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000  Fonte 5432 - Recursos Transferência do FUNDEB -
Complementação da União - VAAR.  aplicação em outras despesas da Educação Básica. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0016621016.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016849646 e o
código CRC CB1009F5.

 

EXTRATO SEI Nº 0016435476/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016166606– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada J.H Cavalcante - ME -
inscrita no CNPJ nº 22.909.075/0001-22, que versa sobre aquisição de itens para serem
utilizados por pessoas em situação de vulnerabilidade, em demandas que envolvam
calamidades públicas no Município de Joinville, proveniente do Pregão Eletrônico nº 031/2023.
O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a
seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social nº
876/2023 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 Fonte 635 - Recursos Superávit Transferência do
Sistema Único de Assistência Social SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016365244 - SAS.UAF e Memorando nº
 0016800934 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016435476 e o
código CRC 2AD33064.
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EXTRATO SEI Nº 0016850264/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013214232 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Apoio Materiais de
Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre aquisição de
materiais de construção - madeira para construção, portas e afins -, destinados às
manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de
Educação de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2022. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Educação nº
: 964/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 5432 - Recursos Transferências do FUNDEB
- Complementação da União - VAAR ( aplicação em outra despesas da Educação
Básica). Justifica-se para fins de adequação orçamentária.  Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária nº 0016626780 - SED.UMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016850264 e o
código CRC 9A543645.

 

EXTRATO SEI Nº 0016810465/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013103551 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada A.R. Materiais de
Construção Eireli, - inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre aquisição de
materiais de construção - ferragens - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 374/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº:  887/2023 -
  0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 336- Recursos Superávit Salário - Educação 888/2023 -
  0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 336- Recursos Superávit Salário - Educação; 889/2023 -
  0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 336- Recursos Superávit Salário - Educação. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária nº 0016620845- SED.UMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016810465 e o
código CRC A4AC9E69.

 

EXTRATO SEI Nº 0016827007/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 05 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013214584– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Aviz Comércio de Material
de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre  aquisição de
materiais de construção - madeira para construção, portas e afins -, destinados às
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manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de
Educação de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2022. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº
 964/2023 -  0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 5432 - Transferências do FUNDEB -
Complementação da União - VAAR (aplicação em outras despesas da Educação Básica). Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Solicitação de Inclusão de
Dotação nº 0016626499 - SED.UMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016827007 e o
código CRC BD9A9922.

 

EXTRATO SEI Nº 0016834732/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 05 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013214397 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada A.R. Materiais de
Construção Eireli - inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre  aquisição de
materiais de construção - madeira para construção, portas e afins -, destinados às
manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de
Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2022. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Educação nº
 964/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 5432 - Recursos Transferências do FUNDEB
- Complementação da União - VAAR ( aplicação em outra despesas da Educação
Básica). Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
SEI nº 0016626694.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016834732 e o
código CRC 83BD43B9.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

ARP nº: 15/2023

Pregão nº 33/2023

Detentora: GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA.

CNPJ nº 13.919.051/0001-63.

Relação de sócios: Maurício Talasesco Soares; e Raul Emanuel Martins Lopes.

Objeto: Registro de preços para a eventual contratação de empresa para confecção de materiais
gráficos e prestação de serviços gráficos para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Valor total registrado: R$ 3.585,00 (três mil, quinhentos e oitenta e cinco reais).

Data: 11//05/2023.

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/05/2023, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016903733 e o
código CRC CB9BC731.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016914425/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 301/2023

Empenho: 349/2023

Ata de Registro de Preços: 02/2023

Detentora: GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM
VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE (Item 1 - Serviço de Transporte Urbano Municipal para Programa Conhecendo
Legislativo e Prêmio Jovem Autor, da Escola do Legislativo. Data: 11/05/2023 - Quantidade de
passageiros: 46 - Trajeto: Escola Municipal Pauline Parucker até Câmara de Vereadores de Joinville
– Trajeto ida e volta).

Data: 09/05/2023

Valor da autorização: R$ 657,00 (seiscentos e cinquenta e sete reais).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016914425 e o
código CRC ABC2BFFD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016914408/2023 -
SEGOV.UAD
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Número: 300/2023

Empenho: 348/2023

Ata de Registro de Preços: 01/2023

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o evento do Programa Conhecendo o
Legislativo, com alunos da Escola Municipal Pauline Parucker; data: 11/05/2023; 46 pessoas).

Data: 09/05/2023

Valor da autorização: R$ 768,46 (setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e seis centavos).

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016914408 e o
código CRC E06AF213.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016914394/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 277/2023

Empenho: 333/2023

Ata de Registro de Preços: 01/2023

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o evento do Programa Câmara Mirim –
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Sessão Ordinária; data: 11/05/2023; 29 pessoas).

Data: 03/05/2023

Valor da autorização: R$ 336,93 (trezentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos).

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/05/2023, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016914394 e o
código CRC E2FBCFB7.

ATA SEI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOINVILLE - SC

ATA Nº 434 – REUNIÃO ORDINÁRIA GESTÃO 2023/2025

Aos nove de maio de dois mil e vinte e três, às oito horas e 30 minutos reuniram-se de
forma presencial, na Casa dos Conselhos, para reunião ordinária da gestão 2023/2025, os
Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS),
conforme lista anexa. Equipe do CMAS, deu início aos trabalhos do dia, verificando o
quórum para início da reunião. Item 1: aprovação da pauta da reunião. Inseridos dois
itens, de substituição de conselheiros em comissões. Pauta aprovada. Item 2. Informes
Mesa Diretora e Secretaria Executiva. 2.1 Decreto nº 54.504, de 28 de abril de 2023 - SEI
0016757974 – posse de conselheiros. Nomeação de conselheira suplente, representante
da Secretaria da Saúde: Scheyla Fonseca Martins. 2.2 Resolução CNAS/MDS nº100,
20/04/23 – diretrizes para a estruturação, reformulação, funcionamento e acompanhamento
dos Conselhos de Assistência Social. Será encaminhada para a Comissão de Legislação,
Normas e Financiamento, para análise de necessidade de alterações de normativas do
CMAS. Sobre as pautas inseridas, de substituição de conselheiros: Patrícia Medeiros será
a nova representante do CMAS na Comissão Municipal Intersetorial para elaboração do
Plano Municipal da Primeira Infância, em substituição à Caroline. E também precisamos de
mais um representante na Comissão Intersetorial de Acompanhamento da Rede de
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Acolhimento de Joinville, que seja integrante da Comissão de Inscrição, das instituições da
alta complexidade. Será a conselheira Luiza. Item 3. Documentos Recebidos. 3.1 – Ofício
nº 03/2023 Censupeg – indicação de representante para Comissão de Ética em Pesquisa
em Humanos. Conselheiros pontuaram não ser importante a participação nessa comissão.
Realizada votação e por unanimidade decidido que não será encaminhado representante.
3.2 – Ofício CIEE, de 03/05/23 – substituição de conselheiro. Novo conselheiro será Luis
Carlos Uller, secretaria executiva do CMAS dará andamento no pedido de atualização do
Decreto de nomeação. Item 4. Atualização Logomarca CMAS. 4.1 Memorando SEI nº
0016767016/2023 – SECOM.UCO – atualização logomarca CMAS. Apresentadas as
opções para os conselheiros, realizada a escolha por votação da segunda opção
apresentada, que não altera a imagem da logomarca, apenas a cor, fonte e distribuição das
palavras. Item 5. 13ª Conferência Municipal de Assistência Social. 5.1 – Retorno sobre
reunião de orientação para as pré-conferências. Aconteceu no dia 04/05, equipe aguardava
mais participação, houve participação de aproximadamente 18 pessoas. Material para as
pré-conferências já foi encaminhado a todos. Convidados os conselheiros para participar
das pré-conferências nos equipamentos governamentais e não governamentais. Informado
que no dia 25/05 acontecerá uma pré conferência no Centro Pop, demais datas vão sendo
informadas a todos. Solicitado que os conselheiros realizem a pré-conferência nos seus
locais de trabalho, que os representantes dos usuários se envolvam nas pré-conferências
de seus CRAS. Questionado se pode ser on line, informado que não ha objeção, sugerido
que neste caso realizar lista de presença on line, via Google forms. Item 6. Momento das
Comissões: Comissão de Legislação, Normas e Financiamento. 6.1 Ofício SEI nº
0016734727-2023 - SAS.UAF.ADE – Revisão PPA LDO 2024. Documento é referente à
proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2024, para revisão do orçamento
previsto para o próximo exercício do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.
Vlademir, da Gerência de Administração e Finanças (GUAF) prestou esclarecimentos.
Aprovado por unanimidade. Alteramos a ordem e passamos agora ao item 6.4 Ofício SEI nº
0016802869/2023 - SAS.UAF.ADE – Plano de Ação Municipal de Assistência Social –
Cofinanciamento FEAS-2023. Necessário analisar o Plano de Ação Municipal de
Assistência Social, referente ao Cofinanciamento Estadual de 2023, para os Serviços de
Proteção Social Básica, Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade,
Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, Benefícios Eventuais e
Incentivo à Gestão do SUAS. Também apresentado por Vlademir. Aprovado por
unanimidade. 6.2 Memorando SEI nº 0016778606/2023 - SAS.UAF.ADE - Proposta para 3ª
Alteração do Plano de Aplicação FMAS - LOA 2023. Necessária a análise da proposta
para 3ª Alteração do Plano de Aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social –
FMAS, incluindo o Cofinanciamento Estadual de 2023, para os Serviços de Proteção
Social Básica, Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade, Serviços de
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, Benefícios Eventuais e Incentivo à Gestão
do SUAS e readequação da despesa 869/2023 do Bloco de Proteção Social Básica. Como
nos itens anteriores, prestados esclarecimentos por Vlademir. Aprovado por unanimidade.
6.3 Resolução CEAS/SC nº 10, 20/04/23 – critérios prazos e procedimentos do repasse de
recursos estaduais alocados no FEAS/SC para cofinanciamento estadual de 2023. Foi esta
resolução que gerou as mudanças apresentadas nos itens 6.2 e 6.4, que foram
previamente analisadas pela Comissão de Finanças, apresentadas nessa reunião e
aprovadas, para resolução pelo CMAS. 6.5 Ofício SEI nº 0016610077/2023 –
SAS.UAF.ACV – resposta da SAS ao MDS referente ao Ofício nº
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719/2023/SNAS/DEFNAS/CINST-SIGTV. Conforme solicitado pelo CMAS, a Secretaria de
Assistência Social (SAS) encaminhou a resposta remetida ao Ministério, que informa a
solicitação e aceite de dilação de prazo com relação à formalização dos aditivos
contratuais aos Termos de Colaboração pactuados com a Associação de Amigos das
Crianças do Lar Abdon Batista e a Casa da Vó Joaquina. Também foram informadas as
datas das realizações das transferências de recursos que já foram realizadas no prazo
previsto. Comissão de Inscrição, Registro e Monitoramento. Conselheira Luiza
apresentou que a comissão está dividida por níveis de complexidade, que planos de ação
e relatórios de atividades têm sido analisados e visitas têm sido realizadas. Em próxima
reunião dessa comissão será revista a Resolução nº 15 do CMAS, que regulamenta a
inscrição das OSCs no CMAS. Comissão de Políticas Públicas e Auxílio Brasil. 6.6
Ofício SEI nº 0016701497-2023 - SAS.NAD - retorno informações atendimento
socioassistencial. Conforme questionada pelo CMAS, a SAS respondeu as informações
solicitadas quanto à divisão territorial e população dos territórios de CRAS, número de
famílias referenciadas em cada CRAS, número de famílias com Cadastro Único em cada
CRAS, número de famílias que recebem os benefícios de Prestação Continuada (BPC) e
benefício do Programa Bolsa Família (PBF) em cada CRAS e os conceitos de famílias em
acompanhamento/atendimento, pessoas atendidas individualmente e atendimento
particularizado individual/familiar. Na próxima reunião dessa comissão a gerência de
Proteção Social Básica se fará presente, para esclarecimentos. Conselheiro Vladimir
questionou desfalques das equipes, sugeriu visitas aos equipamentos governamentais,
orientado que a comissão pode se organizar para visitas. 6.7 Ofício SEI nº 0016510386-
2023 - SAS.NAD - advogado no CREAS. A SAS informou que mantém estudos e tratativas
com a Secretaria de Gestão de Pessoas para criação do cargo; que está previsto na Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO a vaga de advogado no CREAS, mas não há previsão
para de fato efetivar a criação do referido cargo. Informam que desde o ano de 2021 a SAS
possui a Coordenação de Assessoria Jurídica, que presta orientação jurídica às equipes de
referência dos CREAS, no que diz respeito aos aspectos jurídicos que impactam no
acompanhamento a indivíduos e famílias com direitos violados, atuando de forma
preventiva e orientativa. A OAB e demais conselhos de direitos estão sendo questionados
sobre a mobilização para o atendimento desta questão pela Gestão Municipal. 6.8 Ofício
SEI nº 0016662334/2023 – SAS.NAD – Comissão Intersetorial de Acompanhamento da
Rede de acolhimento. SAS encaminhou, para conhecimento, o Ofício 0016636036
recebido da 4ª Promotoria de Justiça, que encaminha pesquisa realizada pela Analista em
Serviço Social, referente a proposta de funcionamento formulada pela Associação de
Amigos das Crianças Lar Abdon Batista. Convidou representantes de cada Conselho e da
Comissão Intersetorial, para reunião que aconteceu no dia 27/04/2023, às 15h na Casa dos
Conselhos. O propósito desta reunião seria criar um grupo de trabalho, afim de alinhar,
criar estratégias e discutir o assunto em questão. Conselheira Vanessa prestou
esclarecimentos sobre o trabalho dessa comissão, sendo que há representantes também
do CMDCA e SAS. Informou que o Ministério Público faz análise das OSCs que realizam o
acolhimento de crianças e adolescentes e que há questão relacionada com a estrutura
física do Lar Abdon Batista. Conforme as discussões avançarem, serão trazidas para a
plenária. Agora teremos também a conselheira Luiza como representante do CMAS nessa
comissão. Item 7. Informes e palavra livre. Conselheira Mirele informou que não poderá
participar do Seminário Estadual de Assistência Social, conforme se colocou na reunião
ordinária do mês de abril/2023. Secretária executiva Juçara informou que também não
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poderá participar. Conselheira Raquel ainda está disponível para participar, porém não
poderá dirigir o carro disponibilizado pela SAS (pois depende de servidor público com
portaria para dirigir). Está sendo verificado transporte com a AMUNESC. Sem mais a tratar,
eu, Caroline Perovano Piva, secretária de ata, lavrei a presente ata, a qual vai assinada
pela Presidente do CMAS Rute Bittencourt, bem como devidamente publicada no SEI –
Sistema Eletrônico de Informação da Prefeitura Municipal de Joinville, com a assinatura
eletrônica externa da Presidente. Esta publicação possui como anexo a lista de presenças
da reunião ordinária.

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 11/05/2023, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016906384 e o
código CRC 69115250.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016906450/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILY CHRISTINY VILVERT no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 13:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016906450 e o
código CRC E371CBF8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016905763/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALICE SILVA MARINHO no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 12:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016905763 e o
código CRC 5DE6FC9C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016905659/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TABATA MARCHIONATTI RAMIRES no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 12:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016905659 e o
código CRC 36F31D6E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016906062/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANDIRA JANINEIA GIMENEZ BONIFACIO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 12:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016906062 e o
código CRC 84F3CFC2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016906587/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVONETI ROSSOW COHEN no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
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convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 13:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016906587 e o
código CRC D898DCEA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016905569/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora QUEZIA PATRICI KAIR SILVA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 12:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016905569 e o
código CRC 47A452CE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016905452/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KAUE SANTOS DA GRACA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 12:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016905452 e o
código CRC D73848C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016902144/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IZABEL CRISTINA GABARDO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 10:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016902144 e o
código CRC ECA63BE3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016905622/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEXANDRE WEISS FILHO no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016905622 e o
código CRC 8E6AAA3D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016906169/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CASSIANE CAMILE GALVAN no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 12:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016906169 e o
código CRC A6304BF2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016900009/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZIANE HOLZ BORGES no Processo Seletivo
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- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 09:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016900009 e o
código CRC 7515867D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016906213/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHALYA LEAO DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 12:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016906213 e o
código CRC E7BED875.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016904009/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHEILA ADRIANA CIDRAL WAGNER no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 11:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016904009 e o
código CRC 0ECB19E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016898848/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANITA SERAFIM MARTINS no Processo
Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0389 - Médico Plantonista Anestesiologista,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 09:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016898848 e o
código CRC DA5184A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016898989/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS RIZZOTTO no Processo Seletivo - Edital
002-2022-SGP no Cargo 0389 - Médico Plantonista Anestesiologista, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 09:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016898989 e o
código CRC 5DF982DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016901638/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROSANGELA HRUSCHKA no Concurso Público -
 Edital 007-2022-SGP no Cargo 0813 - Professor Ensino Fundamental Inglês, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 10:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016901638 e o
código CRC E3850F39.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016899807/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RODEMAR HEMER no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 09:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016899807 e o
código CRC B67ABAE2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016900340/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA ROMANCINI no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0394 - Médico Plantonista Neurologista - HMSJ, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 10:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016900340 e o
código CRC 8D4E6B32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016900551/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANA DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0271 - Tratador de Animais, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 10:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016900551 e o
código CRC 08C55250.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016905896/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE LAIS KREUCH no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 12:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016905896 e o
código CRC B65E57E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016901137/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA SCHMITT TREVISAN no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0394 - Médico Plantonista Neurologista -
HMSJ, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 10:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016901137 e o
código CRC 8CA15BF9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016899336/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA MARIA MARIN no Processo Seletivo
- Edital 002-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 09:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016899336 e o
código CRC C5106A69.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016901450/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDO BEVILAQUA VIANNA no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0813 - Professor Ensino Fundamental Inglês,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 10:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016901450 e o
código CRC D5ABF35C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016903512/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BIANCA BEATRIZ LOURENCO MELATTO no
Concurso Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0812 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2023, às 11:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016903512 e o
código CRC 8BFB1AC9.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016856483/2023 - SAP.LCT
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AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016856483/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR
o Pregão Eletrônico nº 077/2023, UASG 453230, destinado à futura e eventual  aquisição de tintas
e materiais para pintura para atender a Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, conforme motivos
expostos na ata de deliberação, documento SEI nº 0016854448. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2023, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016856483 e o
código CRC CDB1042E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016782697/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 019/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de camisetas personalizadas para atender as necessidades da Secretaria de
Esportes, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivos Lotes e valores, quais sejam: SL Artigos Esportivos
Ltda - Lote 4 - R$ 13.200,00; Lote 5 - R$ 11.945,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2023, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016782697 e o
código CRC 18F06F40.
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AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0016861163/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 032/2023, UASG 453230,
destinado a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Operação de
Logística de Armazenagem e Distribuição, a serem desenvolvidos nas instalações da
CONTRATADA (CENTRO DISTRIBUIÇÃO INTEGRADO), envolvendo todas as etapas
correlatas, desde o Recebimento de produtos, Separação, Guarda, Expedição e Distribuição,
incluindo a gestão do transporte de distribuição e do transporte de coleta de todos os materiais de
consumo e bens patrimoniais. Deverão compreender ações de logística reversa, fornecimento de
infraestrutura de armazenamento, informática, automação, mobiliário, software de gestão logística,
mão de obra técnica e operacional, todos os equipamentos e insumos necessários para a prestação
do serviço, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 26/05/2023 às 08:30 horas.
A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br. Chave TCE: 98525165B5798E3FBD5ADB1A53A031C6482B660C.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016861163 e o
código CRC F386190F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016836713/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/23,
destinado à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO, bem como o
julgamento e adjudicação efetuados pela pregoeira e pela equipe de apoio, as empresas classificadas
e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: SARTORIUS DO BRASIL LTDA; CNPJ 03.437.141/0001-64; VALOR
TOTAL: R$ 21.629,00

Item 1: Quantidade 1 - Valor unitário: R$ 21.629,00 - Valor total: R$ 21.629,00.

EMPRESA: M T MARCONI LTDA; CNPJ 27.081.522/0001-11; VALOR TOTAL: R$
14.536,00

Item 2: Quantidade 1 - Valor unitário: R$ 2.518,00 - Valor total: R$ 2.518,00.
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Item 2: Quantidade 1 - Valor unitário: R$ 2.518,00 - Valor total: R$ 2.518,00.

Item 4: Quantidade 1 - Valor unitário: R$ 12.018,00 - Valor total: R$ 12.018,00.

Itens 3 e 5: fracassados.

VALOR GLOBAL: R$ 36.165,00

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/05/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/05/2023, às 16:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/05/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/05/2023, às 17:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016836713 e o
código CRC 853CD452.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016838442/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 009/23, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
PARA REDUÇÃO DO VOLUME PERDIDO DE ÁGUA (VP) VINCULADOS À META
DE PERFORMANCE VISANDO O AUMENTO DA EFICIÊNCIA OPERACIONAL NA
ZONA SUL DO MUNICIPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pela CPL, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: CONSÓRCIO RV EFICIÊNCIA JOINVILLE, FORMADO PELAS EMPRESAS
VITA AMBIENTAL COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 21.602.839/0001-70 e RESTOR COMÉRCIO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 56.734.619/0001-84.

VALOR GLOBAL - R$ 48.187.908,63 (quarenta e oito milhões, cento e oitenta e sete mil
novecentos e oito reais e sessenta e três centavos). 
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 05/05/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/05/2023, às 14:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/05/2023, às 15:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016838442 e o
código CRC 56582195.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015596039/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 808/2022, UASG 453230, destinado à contratação de
empresa para fornecimento e instalação de equipamentos para academia ao ar livre, bancos e placas
indicativas, incluindo as peças para instalação, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja:
PIMPOLHO BRINQUEDOS LTDA – R$ 83.489,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/05/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015596039 e o
código CRC 1CF2B178.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016885296/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 092/2023, para o Registro de Preços, visando o futuro e eventual aquisição de
químicos e saneantes, na Data/Horário: 23/05/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
E07853B651D69DE0676553849B9CC9EC438079BE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2023, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2023, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016885296 e o
código CRC 8AAB5992.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016861395/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 059/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE
DEFENSAS METALICAS SEMIMALEÁVEL SIMPLES E GRADIL COM PLACA DE
PUBLICIDADE, na Data/Horário: 23/05/2023 às 15:00h, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 1EF4BEFDFBCA011DD0AC0C9486C0913E506DCECF
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 09/05/2023, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 09/05/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/05/2023, às 14:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/05/2023, às 15:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016861395 e o
código CRC 764276CB.

 

DECISÃO SEI Nº 0016903838/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 11 de maio de 2023.

Requerimento Administrativo n. 127/2023/NAT

Solicitante: E. L. C. R. 

Órgão/Unidade de origem: UBSF Itinga

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016902657), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário E. L. C.
R., assistido pela UBSF Itinga, que objetivava o fornecimento de fórmula pediátrica para nutrição
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enteral e oral com sabor e sem lactose em favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 11/05/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016903838 e o
código CRC E4E80B05.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016844338/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de
Apostilamento nº 0015379744, celebrado entre o Município de Joinville, neste ato representado
por Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento, Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa Castilhos & Gamba Conexões Comércio Atacadista de
Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 40.738.368/0001-76, que versa sobre a  aquisição de água
m i n e r a l , assinada em 15/08/2022. Onde se lê: PRIMEIRO TERMO DE
APOSTILAMENTO. Leia-se: TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2023, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

99 de 107

Nº 2211, quinta-feira, 11 de maio de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016844338 e o
código CRC 1DA9F187.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016882839/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

 

RESOLUÇÃO Nº 30/2023 - CMAS

 

Dispõe sobre atualização da Logomarca do CMAS
Joinville.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019, conforme
deliberação em reunião ordinária no dia 09 de maio de 2023;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão
colegiado de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando a Resolução nº 028, de 11 de abril de 2006, que aprova a
identidade visual do CMAS criada e desenvolvida pela Empresa Painel Pesquisas, Publicações e
Representações Ltda, que passará a ser utilizada nos documentos oficiais do CMAS;

Considerando que a Comissão de Comunicação, Articulação e Mobilização,
analisou a necessidade de atualização e modernização da identidade visual do CMAS e solicitou
apoio da Secretaria de Comunicação de Joinville, por meio de propostas de alteração para a
atualização;

Considerando o MEMORANDO SEI Nº 0016767016/2023 - SECOM.UCO,
que encaminha 3 sugestões de atualização da identidade visual do CMAS, por meio do anexo
0016767013.
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Resolve:

Art. 1º Aprovar a nova identidade visual do CMAS, desenvolvida pela
Secretaria de Comunicação de Joinville, passando a ser utilizada em todos os documentos, materiais
de divulgação e publicidade do CMAS. A logomarca escolhida encontra-se no anexo
SEI 0016883616, desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 10/05/2023, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016882839 e o
código CRC FE92ABB2.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016871350/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 09 de maio de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019
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RESOLUÇÃO Nº 28/2023 - CMAS

 

Dispõe sobre o cofinanciamento referente ao
Exercício de 2023, do Fundo Estadual de
Assistência Social – FEAS.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019, conforme
deliberação em reunião ordinária no dia 09 de maio de 2023;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão
colegiado de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar
a gestão dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a Resolução CNAS nº
109/2009, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma Operacional de Recursos
Humanos – NOB/RH/SUAS;

Considerando o OFÍCIO SEI Nº 0016802869/2023 - SAS.UAF.ADE
concernente ao Plano de Ação Municipal de Assistência Social - Joinville
SEI 0016802888 referente ao Cofinanciamento Estadual de 2023, para os Serviços de Proteção
Social Básica, Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade, Serviços de Proteção
Social Especial de Alta Complexidade, Benefícios Eventuais e Incentivo à Gestão do SUAS.

Resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Municipal de Assistência Social - Joinville
 referente ao Cofinanciamento Estadual de 2023, para os Serviços de Proteção Social Básica,
Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade, Serviços de Proteção Social
Especial de Alta Complexidade, Benefícios Eventuais e Incentivo à Gestão do SUAS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Esta resolução possui o anexo SEI 0016802888.

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS
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Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 10/05/2023, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016871350 e o
código CRC C1EA55C8.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016882017/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

 

RESOLUÇÃO Nº 29/2023 - CMAS

 

Dispõe sobre 3ª Alteração do Plano de Aplicação
do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
da Lei Orçamentária Anual 2023.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019, conforme
deliberação em reunião ordinária no dia 09 de maio de 2023;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão
colegiado de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar
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a gestão dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a Resolução CNAS nº
109/2009, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma Operacional de Recursos
Humanos – NOB/RH/SUAS;

Considerando o MEMORANDO SEI Nº 0016778606/2023 - SAS.UAF.ADE
que apresenta a proposta para 3ª Alteração do Plano de Aplicação do Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS, referente ao Cofinanciamento Estadual de 2023, para os Serviços de
Proteção Social Básica, Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade, Serviços de
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, Benefícios Eventuais e Incentivo à Gestão do
SUAS e readequação da despesa 869/2023 do Bloco de Proteção Social Básica. 

Resolve:

Art. 1º Aprovar a 3ª Alteração do Plano de Aplicação do Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS, referente ao Cofinanciamento Estadual de 2023, para os Serviços de
Proteção Social Básica, Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade, Serviços de
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, Benefícios Eventuais e Incentivo à Gestão do
SUAS e readequação da despesa 869/2023 do Bloco de Proteção Social Básica

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Esta resolução possui o anexo SEI 0016778661.

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 10/05/2023, às 14:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016882017 e o
código CRC 5EC8533F.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0016871054/2023 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 09 de maio de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 27/2023 - CMAS

 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO - 2024 para revisão
do orçamento previsto para o próximo exercício
do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conferidas pela Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela Lei nº 8.740, de
01 de outubro de 2019 e conforme a deliberação em reunião ordinária no dia 09 de maio de 2023;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é órgão
colegiado de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar
a gestão dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a Resolução CNAS nº
109/2009, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma Operacional de Recursos
Humanos – NOB/RH/SUAS;

Considerando o OFÍCIO SEI Nº 0016734727/2023 - SAS.UAF.ADE, referente
a proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
– LDO 2024, para revisão do orçamento previsto para o próximo exercício;

Considerando ainda o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e
Financiamento;

Resolve:

Art. 1º – Aprovar a Proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO -
2024 para revisão do orçamento previsto para o próximo exercício do Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Este documento possui o anexo SEI Nº 0016722192.
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Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 10/05/2023, às 08:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016871054 e o
código CRC 8ED0D84D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016884760/2023 - SAS.UAC.CMDE

 

 

Joinville, 10 de maio de 2023.

Resolução 07/2023– COMDE

Dispõe sobre a proposta de alteração da

Lei 4403/2001– referente a criação do

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com

Deficiência – COMDE e dá outras providências.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 4403/2001, alterada pela Lei 4766/2003 e Lei
5888/2007, que cria este Conselho;

Considerando que o COMDE constitui-se como órgão colegiado de caráter
permanente e composição paritária entre representantes governamentais e a sociedade civil
organizada, com funções deliberativas, consultivas e fiscalizadoras da execução da política

106 de 107

Nº 2211, quinta-feira, 11 de maio de 2023



municipal de inclusão da pessoa com deficiência.

Considerando as competências do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência de Joinville – COMDE em atuar como instância consultiva e deliberativa na
formulação, implementação, monitoramento e avaliação das políticas públicas do município voltadas
à inclusão e defesa de direitos da pessoa com deficiência em acordo com a Lei 13.146/2015
denominada LBI – Lei Brasileira da Inclusão e na forma prevista na Lei federal nº 13.019/2014 e
conforme critérios estabelecidos em regimento interno

Considerando a necessidade de revisão e atualização de sua Lei e a proposta de
minuta apresentada na reunião ordinária realizada no dia 2 de maio de 2023, pelo grupo de trabalho
especial deste Conselho;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a proposta de minuta 0016884944 de alteração da Lei 4403, de
25 de setembro de 20018026 de 24 de julho de 2015, que dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COMDE e do Fundo Municipal dos Direitos
da Pessoa com Deficiência – FMDPCD.

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições contrárias.

 

Vanderlei Pedro Quintino

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Pedro Quintino,
Usuário Externo, em 10/05/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016884760 e o
código CRC 36CD651F.
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